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PORTARIA N" 263 DE 16 DE AGOSTO DE 2018

A DiTEIOTA GCTAI dO INSTITUTO FEDERÁL DE EDUCÁÇÃO, CIÊNCU E TECNOLOGA DO
SERTÃO PERNÁMBUCANO _ CAMPUS PETROLINA ZONA RURAL, NO USO dA COMPETêNCiA

que lhe foi delegada pela Portaria N" 460, de 20/0812015, publicada no DOU de 2010812015,
resolve:

PRORROGAR a portariâ n' 32 de 04104D016 que designa a comissão local permanente

responsável pelo acompanhamento e avaliação da jornada flexibilidade de trabalho até

3lll2l20l8 no âmbito do Campus Petrolina Zona Rural IF Sertão Pemambucano.

Os demais termos da citada portaria permanecem inalterados.

Jane O Íez
Di Geral

Campus Petrolina Zona Rural
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLóGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SERTÃO PERNAMBUCANO
CAMPUS PETROLINA ZONA RURAL

DIREÇAO GERAL


